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PROJDTO DE LEI N" 010/2025

Inicíatiaa: Poder Dxecu tlao Munlcipal

Assunto: Dispõe sobre a críacdo do Fundo Municipal de
Pública de Aleqre - FUMSEP,

PARECER JURÍDICO

presente Projeto de Lei, de autoria do chefe do poder Executivo, dispõe sobre
"a criação do Fundo Municipal de segurarrça púbrica de Alegre - púuosep, co-Íinalidade de prover recursos financeiros p.*a a implemãntação de políticas,
programas e ações voltadas à promoçáo da segura,ça púvlica no Município de
Alegre/ES, em consonância com as diretrizes estabelecidaj pelo conselho rrluniclpal
de Segrrrança Pública - CONSEG, conforme Lei Municipal n" à.OSe1ZOZ|.

RELATóRIO:

Emsumaéorelatório.

ANÁLISE E T.UNDAMENTAÇÃo:

Primeiramente, com relação à redação, distribuiçáo do texto e outros requisitos
indicados na Lei complementaÍ 95/1998, considero que a proposiçáo enco^ntra-se
dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativá. -

_ N9 que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e II, da
constituição Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstalciada nas competências de legislar sobre assuntos de interesse loca-l;
suplementar a legislação federa-l e estadual no que couber.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o a-rt. 2g, incisos I e
II, da Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo g., da Lei Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

No que diz respeito à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, s 1., n,
"b" da constituiçáo da República Federativa do Brasil, a Lei orgânúa Iuunicipat,
estabelece que sáo de iniciativa privativa do chefe do poder Executivo as leis que
disponham sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56,
parágrafo único, incisos "II" e "IY" , in uerbi^s:

"Art. 56. (...).
Parágrafo Unico - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
sobre:
t- (...)
ll - organização admínistrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços púbticos e
pessoal da administração;
lV - criaçáo, estuturação e atribuições das SêcrêÍa,as Municipais e órgãos da
administração;,'
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Do ponto de vista da legalidade, a proposiçâo apresenta-se como pertinente,
tendo vista à viabilidade de se editar norma local relacionada e em consonâÍrcia com
os procedimentos das Políticas Públicas das Esferas dos Governos Federal e Estadual,
com a criação do Fundo Municipal de Segurança Pública de Alegre - FUMDSEP de
modo integrado com as diretrizes e deliberações do Conselho Municipal de Segurança
Riblica - CONSEG, instituído pela Lei Municipal n" 3.63a/2O21.

No que se refere ao mérito esta Assessoria Jurídica náo irá se pronunciar,
cabendo aos vereadores, no uso da funçáo legislativa, verificar a viabilidade da
aprovaçáo, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

coNcLUsÃo:

Pelo exposto, s.mj., sob o prisma da constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, opino pela tramitação do projeto de lei em epigrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 17 de junho de 2025.

He1 Jacco
c.M.A./ESJurídico


